
ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO 329/2025 - PRORROGA PSS EDUCADOR/CUIDADOR SOCIAL

TEMPORÁRIO

DECRETO Nº 329/2025
 

Prorroga a validade do Processo Seletivo para
Contratação Temporária de Educador/Cuidador
Social, realizado de acordo com o Edital de
Abertura 064/2024, de 29 de maio de 2024.

 
O PREFEITO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei,
DECRETA:
Art. 1º - FICA PRORROGADA por 12 (doze) meses a
validade do Processo Seletivo Simplificado para contratação
temporária de Educador/Cuidador Social, homologado pelo
Decreto 254/2024, publicado em 25/07/2024, passando a ter
vigência até 24/07/2026.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 07 DE
JULHO DE 2025.
 
ÁLVARO DÊNIS CENI SCOLARO
Prefeito 
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